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'4440,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no i	 13767.000365/91-43	 .	 •

'

. Sesso de::	 07 de dezembro de 1993	 ACORDO No 203-00.836
Recurso no::	 90.01	 .
Recorrente n	 ILES SOARES COSTA
Recorrida g	 DRF EM VITORIA - ES

'•

ITR - REDUÇA0 DO IMPOSTO CALCULADO - Fará jus à
redução o imóvel • que esteja com o imposto de
exercícios anteriores devidamente quitado.
Recurso provido.
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-.	 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ILES SOARES COSTA.

	

ACORDAM . os Membros da	 Terceira	 Clamara	 do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso.	 Ausentes os Conselheiros MARIA
THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, MAURO WASILEWSKI e TIBERANY
FERRAZ DOS SANTOS.

'
Sala das SessrSes, em 07 de dezembro de 1993. 	 -
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13767.000365/91-43

Recurso na:	 90.421
AcórdRb no:	 203-00.836

Recorrente :	 ILES SOARES COSTA

RELATORI O .

o presente processo já foi apreciado por esta
Cgemara em sessSo de 18 de fevereiro de 1993, ocasiXo em que„ por
unanimidade votos, foi o julgamento do recurso convertido em
diligencia à repartiçWo de origem para que fosse solicitado ao
INCRA confirma:;:ão da autenticidade da certid1Wo de fls. 09.

Para melhor lembrança do assunto, leio em sess .ão o
Relatório de fls. 13/14, que compae a mencionada diligencia.

Em atendimento ao solicitado na diligencia de fls.
12/15,. foram os autos encaminhados ao INCRA que, ás fls. 17,
informa que o imóvel cadastrado sob o código 502.022.030.864-1,
em nome de Iles Soares Costa, com 121,4 ha, encontra-se
devidamente quitado com referencia ao exercício de 1987, motivo
pelo qual o contribuinte tem direito à reduçao de 90,0% do ITR
calculado, a .1:1.tulo de estimulo fiscal.

As fls. 10, anexa-sé, por cópia, o Certificado de
Cadastro do exercício de 1987 quitado.
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4	 VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES
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Res!:.ou comprovado quando da diligencia à
repartiçãe de origem, conforme informaçãb prestada pelo INCRA,
que o Recorrente quitou o ITR/S7, conforme documento anexado as
fls. 16.

Lo,io„ como n1Wo existem débitos anteriores, o
contribuinte tem direito á redu0o requerida com rela0o ao
ITR/91.

A.E.sim sendo, pelo acima exposto, dou provimento ao
Recurso.

Saia das . Sessdes, em 07 de dezembro de 1993.
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